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| - RELATORIO:

Através do Oficio IMIP/SUP n° 2021/2006, a Superidente em exercicio do IMIP (Instituto
Materno Infantil Professor Fernando Figueira), MéaBilvia Figueira Vidon, dirigiu-se ao presidentste
Conselho, solicitando Credenciamento da Escolatéeoica de Saude do IMIP, mantida por aquela
Instituicdo, para o funcionamento do Curso de Eclim#rofissional Técnica de Nivel Médio em Radizlog
Médica.

O Processo encontra-se instruido pela documenfae&sta na Resolugdo CEE/PE n° 1, de 27 de
dezembro de 2005:

Atos de criacdo da Mantenedora e suas eventueiagies

Copia do CNPJ

Certiddes Negativas de débitos com a Seguridadal®com o Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo

Indicacdes de eventuais cursos e Programas enofiamento

Regimento Escolar

Proposta Politico Pedagdgica

Identificacdo dos Dirigentes das Instituicbes Maatira e Mantida

Politica de Remuneracao e de Qualificacdo do Coguente, Técnico e Administrativo
Comprovacao da Ocupacao Legal do imével

Declaracdo/Exigéncias de acessibilidade para a®asgportadoras de necessidades especiais
Atestado/Condi¢des de habitabilidade e segurargadificacbes e ART

Planta do Imovel.

O presente processo ingressou neste Conselho /AQY2Z206, e apds atendimento a exigéncias de
complementacédo de documentos, foi recebido porrettoria em 09/01/2007, que solicitou analise com
relatério da SECTMA, onde foi protocolado em 162007, sob o n® 001. Através da Portaria n°® 133/2007
de 14/09/2007, foi constituida a comissdo de esligeis, por Marluce Domingues Paes Barretto de
Albuguerque (coordenadora), Emilio Perez Rodrignselho Regional de Radiologia) e Sénia Verbnica
Verissimo (docente)O processo retornou ao CEE/PE em 25/02/2008, cdoteelatério e termos de
compromissos anexos, inclusive com a informacaqueo referido Curso ja teve inicio desde agosto de
2007. Tendo sido trazido para a CEB, esse fatadasiderado grave e ficou decidido que o Processo
retornaria a SECTMA, para que a mesma tomassedémsias com relacdo a suspensao do Curso, o que foi
feito através do Oficio n°® 10/2008-CEB, datado @d®®2008. Comunicada pela SECTMA, a Instituigéo,
através do oficio IMIP/SUP n° 063/2008, informosuapensdo do Curso de Educacéo Profissional Técnica
de Nivel Médio em Radiologia Médica, a partir da dP deste més, tendo, entdo, o0 processo retoenado
CEB para andlise.

Il — ANALISE:

ApGs a andlise da documentacao pertinente, a Camigsliza reunido com os interessados e a
visitain loco. Conforme o relatério da SECTMA, a estrutura adstiiativa da Instituicdo esta adequada ao
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funcionamento da Educacdo Profissional Técnicairetatia é eleita bimestralmente, a equipe técnico-
administrativa e pedagdgica tem atribuictes benmidefs no regimento escolar.
A proposta pedagdégica esta bem elaborada, cormiona pratica educativa transformadora e participati

A justificativa contida no Plano aponta a necest#ddo Curso pela repercussdo que as grandes
transformac@es tecnoldgicas, econbmicas e soc&is produzindo no mundo do trabalho, gerando a
necessidade da formacéo de técnicos com séliddgecimnentos no uso eficaz das tecnologias disp@ivei
reduzindo o risco de diagnoésticos imprecisos oades; 0 curso responderia a uma expectativa local e
regional por esse tipo de profissional, com atuaggalamentada pela OIT (Organizacdo Internacidoal
Trabalho) e pelo Decreto-Lei n® 92.789 de 17/0683198s objetivos estabelecidos para o curso visam ao
desenvolvimento de competéncias e habilidades niini@ das técnicas radiolégicas para o diagnostico
médico e o manejo de aparelhos.

Como requisito de acesso é exigido que o canditatba idade igual ou superior a 18 anos,
apresente atestado de sanidade e capacidade fisisie exame em lingua portuguesa, matematica e
biologia, relativo aos conhecimentos adquiridogaacacao basica.

O perfil de conclusdo guarda consonancia com tffigasiva e os objetivos: um profissional com
responsabilidade e autonomia para dominar as g&redlioldgicas para o diagnostico médico, no noashe)
aparelhos de raio x e no processamento de imagens.

O Curso esta organizado em modulos, tendo o MoU@®0 horas, o Mddulo 1l 460 horas e o
Maodulo 11l 360 horas, além de 240 de Estagio Supiemado. O curriculo proposto contempla as ementas
as competéncias, habilidades e bases tecnoldgicas.

Embora estejam dedicadas 40 horas a disciplind&>aecicio Profissional e Etica Aplicada a
Radiologia, recomenda-se que a tematica da Etiemanabordagem mais abrangente, seja trabalhada
transversalmente, durante todo o curso.

MATRIZ CURRICULAR

CARGA HORARIA

DISCIPLINAS

MODULO 1

MODULO 2

MODULO 3

Psicologia

20h

Anatomia e Fisiologia dos Sistemas |

60h

Visao Sistémica de Salde

20h

Processo e Instrumentacdo de Trabalho em Radiologia

40h

Fisica Aplicada a Radiologia Médica

60h

Anatomia e Fisiologia dos Sistemas Il

60h

Higiene, Profilaxia e Autocuidado de Saude

20h

Enfermagem Aplicada a Radiologia

40h

Biosseguranca Aplicada a Radiologia

60

Exercicio Profissional e Etica Aplicada a Radiotogi

40h

Administracéo Aplicada a Radiologia

40h

Procedimentos Radiolégicos de Membros Superiores

Oh 6

Procedimentos Radiolégicos de Membros Inferiores

Oh 6

Atividades Praticas Monitoradas |

20h

Procedimentos Radiolégicos de Cranio e Face

80h

Procedimentos Radiolégicos da Coluna

80h

Procedimentos Radiolégicos do Térax e Pélvis

80h

Atividades Praticas Monitoradas |l

40h

Procedimentos e Instrumentacédo Aplicada a Mamagrafi

60h

Procedimentos Radiolégicos em Odontologia

60h

Processamento Radiografico

40h

Instrumentagéo Aplicada a Tomografia e Resson@iagnética

80h

Procedimentos  Radiolégicos dos  Sistemas  Digest
Uro/Excretor eVascular

Orio,

80h

SUB TOTAL

380h

460h

360h

Estagio Supervisionado

240h

TOTAL GERAL

1440h
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O estagio supervisionado acontecera, com grupasnge alunos, durante os modulos | e Il, no
laboratério de radiologia do préprio IMIP, podend® houver necessidade, serem utilizados outros
laboratdrios. O aproveitamento de estudos se danégrme prevé a legislacéo.

A avaliagéo sera sistematica, com recuperacaadlitiesidades detectadas no processo, permitindo
avanco nos médulos, a partir da média igual ourgupa 7,0 (sete) em cada componente curriculan co
freqléncia minima de 75% da carga horéria total.

Embora a Instituicdo ofereca aos alunos e profess@rios recursos didaticos, a biblioteca ndo tem
acervo especifico em quantidade, nem equipamenttsumos proprios, para atender ao curso pretendido
inclusive para as préaticas, como é o caso de egméquio para instalacdo de laboratério. Também néo
possui rampas com corrimao e/ou elevadores, quehiiiem acessibilidade a alunos com limitacaacéis
as salas de aula, assim como néo tem sanitariptadda,nem sinalizagéo afixada em local visivel.

A Instituicdo assumiu compromisso em atender dgépgias: conclusdo das instalacdes do
laboratdrio e aquisicdo de acervo bibliogréaficé,jaheiro de 2008; num prazo de seis meses, atentliras
exigéncias da acessibilidade. Todos os termosmeramisso foram assinados e estdo anexos ao relator

Os diplomas de Técnico de Nivel Médio em Radi@ldgédica, area de Saude, serdo emitidos apos
a conclusao do curso, de acordo com modelo aprgwdadrgao proprio do sistema.

O corpo docente possui formagéo superior nas deeatuacéo e o Plano prevé politica de formacgéo
continuada para todos os profissionais, na are®at#ologia Médica. A politica de remuneracdo dos
docentes e demais profissionais, segue as norreseksidas pela Convencéo Coletiva de Trabalho das
respectivas categorias.

[l - VOTO:

Face ao exposto e analisado, somos favoraveigederiamento da Escola Politécnica de Saude
do IMIP, pelo prazo de cinco anos, bem como a Azdgéo do Curso de Educacéo Profissional Técnica de
Nivel Médio em Radiologia Médica, sem saida intelidmga, pelo prazo de quatro anos, em sua sede,
localizada na Rua dos Coelhos, n° 300, Boa Vistaif®PE, com validade a partir da data da puldicata
Portaria no Diario Oficial do Estado.

Dé-se ciéncia a SECTMA/PE e ao interessado.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacdo Basica acompanha o Voto @BdoRee encaminha o presente Parecer a
apreciacdo do Plenério.
Sala das Sessfes, em 20 de maio de 2008.

LEOCADIA MARIA DA HORA NETA — Vice-Presidente e Ratora
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA

JOSE RICARDO DIAS DINIZ

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

V — DECISAO DO PLENARIO:

O Plenario do Conselho Estadual de Educacao aembuco decide aprovar o presente Parecer nos

termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessoes Plenarias, em 27 de maio de 2008.

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA

Presidente em Exercicio
D



